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 Bom dia 

Em anexo,disponivel parecer da CDIV para assinaturas 

_

Emerson Henzel Machado

Anexos:

Parecer_CIDIV_PLO_29_2026_1_.pdf
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CÂMARAMUNICIPALDECANGUÇU 
ESTADODORIOGRANDEDOSUL 

DOESANGUE,DOEÓRGÃOS,SALVEUMAVIDA. 

 

 

Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, LGBTQIAPN+, Povos Tradicionais e Povos 

Originários 

 
 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 29 DE 2026 
 

EMENTA:“Institui no Município de Canguçu, o Programa TEAcolhe, destinado 
a criação de espaços públicos inclusivos e sensoriais para pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista – TEA, e dá ouras providências”. . 

AUTOR: Diego Romão Helvig Wolter - MDB 
 
 

RELATÓRIO 
 

O Vereador Diego Romão Helvig Wolter apresentou à Câmara 

Municipal, o Projeto de Lei Ordinária nº29/2026, o que   Institui no Município de 

Canguçu, o Programa TEAcolhe, destinado a criação de espaços públicos 

inclusivos e sensoriais para pessoas com Transtorno do Espectro Autista – 

TEA, e dá ouras providências”. O projeto foi  encaminhado à esta Comissão. 

 

VOTO DO RELATOR 

 
 

Compete a esta Comissão analisar as proposições legislativas emitindo 

parecer especializado, nos termos dos arts. 75 e 83, do Regimento Interno 

desta Câmara Municipal. 

A Comissão de Diversidade da Câmara Municipal de Canguçu 

apresenta este relatório referente à análise do Projeto de Lei que trata da 

promoção do respeito, da inclusão e da valorização da diversidade no âmbito 

do município. 

O projeto tem como principais objetivos fortalecer políticas públicas 

voltadas à igualdade de direitos, incentivar ações educativas sobre respeito às 

diferenças e promover iniciativas que combatam qualquer forma de 

discriminação. Entre as ideias centrais do projeto estão o estímulo à 

conscientização da comunidade, a promoção de atividades educativas e o 
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CÂMARAMUNICIPALDECANGUÇU 
ESTADODORIOGRANDEDOSUL 

DOESANGUE,DOEÓRGÃOS,SALVEUMAVIDA. 

 

 

apoio a iniciativas que garantam a inclusão social de todos os cidadãos. 

A proposta busca também incentivar o diálogo entre poder público e 

sociedade, ampliando espaços de participação e promovendo uma cultura de 

respeito, cidadania e convivência harmoniosa. 

A importância deste projeto se destaca por contribuir para a construção 

de uma sociedade mais justa, onde todas as pessoas sejam respeitadas 

independentemente de suas diferenças. Iniciativas como esta fortalecem os 

princípios de igualdade, dignidade humana e respeito mútuo, valores 

fundamentais para o desenvolvimento social do município. 

Diante disso, a Comissão de Diversidade reconhece a relevância da 

proposta, considerando-a um importante instrumento para a promoção da 

inclusão, do respeito e da cidadania no município de Canguçu. 

Diante do exposto, esta relatoria entende que o Projeto de Lei nº 

29/2026 deve ser aprovado, emitindo o parecer favorável condicionando-se a 

sua tramitação. 

 

 

Vereador Emerson Henzel Machado   

Relator 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  E
M

E
R

S
O

N
 H

E
N

Z
E

L 
M

A
C

H
A

D
O

, M
A

IC
A

 T
A

IN
A

R
A

 S
O

A
R

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 M
A

U
R

O
 R

E
N

Ã
 D

O
S

 R
E

IS
 S

IL
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
ar

ac
an

gu
cu

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
3D

E
-3

72
2-

3D
37

-7
59

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
3D

E
-3

72
2-

3D
37

-7
59

1



CÂMARAMUNICIPALDECANGUÇU 
ESTADODORIOGRANDEDOSUL 

DOESANGUE,DOEÓRGÃOS,SALVEUMAVIDA. 

 

 

 
 
 

DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, a Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, LGBTQIAPN+, Povos Tradicionais e Povos Originários  aprova, o 
voto do Relator, que passa assim a constituir este parecer. 
 

 
Canguçu, 18 de março de 2026 
 
 

 
 
Emerson Henzel Machado                                          Maica Tainara Soares Ferreira  

 

                                                                                                     

Relator | Bancada do PSDD                                        Presidente  | Bancada do PT 

      

 

 

 

Márcio Daniel Haudt Schwartz                                     Mauro Renã dos Reis Silveira 

                                   

Membro | Bancada do PP                                                      Membro | Bancada do MDB 

                                                                                                                  

                                                                                                              

                                                                                                               

 

 

Marcelo Romig Maron 

  

Membro | Bancada P L 
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